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Área Requisitante Responsável 

UASG 160295 

 

COM. 09 BRIGADA INFANTARIA MOTORIZADA(ES)/RJ 

 

Estudo Técnico Preliminar 1/2026 
 

 

1. Informações Básicas 

Número do processo: 64303.000293/2026-41 

 

 

 

2. Descrição da necessidade 

2.1 O Concurso de Admissão à Escola de Sargentos das Armas (ESA) é realizado anualmente, em nível nacional, com a finalidade de selecionar novos 

Sargentos para as fileiras do Exército Brasileiro 

2.2 A 9ª Brigada de Infantaria Motorizada é uma Grande Unidade terrestre que, além de suas atividades operacionais e administrativas, integra o rol de 

organizações responsáveis pela aplicação e fiscalização do Exame Intelectual do Concurso da ESA, na cidade do Rio de Janeiro/RJ. Para tanto, faz-se 

necessária a contratação de locais que disponham de infraestrutura mínima e adequada à realização do referido certame, uma vez que a 9ª Brigada de 

Infantaria Motorizada (9ª Bda Inf Mtz) não possui instalações próprias que comportem a expressiva quantidade de candidatos inscritos. 

 

2.3 Ressalta-se que o número de candidatos inscritos no Concurso de Admissão à Escola de Sargentos das Armas (ESA) mantém-se estável ao longo dos 

últimos anos, apresentando médias anuais próximas entre si, o que permite à Administração planejar de forma contínua e previsível as ações de 

coordenação, logística e infraestrutura necessárias à adequada realização do certame. 

2.4 Para garantir a segurança e a padronização do exame intelectual, busca-se prioritariamente a concentração dos candidatos em um único 

estabelecimento de ensino. Caso a magnitude do certame ou a infraestrutura local exijam, a aplicação poderá ser estendida a até dois estabelecimentos, 

desde que estes possuam condições estruturais compatíveis para assegurar a regularidade do processo. 

 

2.5 O objeto a ser licitado é demandado anualmente por esta Grande Unidade, considerando que, há mais de 20 (vinte) anos consecutivos, o concurso da 

ESA vem sendo realizado de forma ininterrupta, com a 9ª Bda Inf Mtz atuando como parte integrante e essencial de sua execução. Diante de seu elevado 

impacto institucional e da recorrência comprovada da necessidade, o objeto reveste-se de natureza continuada, o que justifica a possibilidade de 

prorrogação contratual para além da vigência inicial, nos termos da legislação vigente. A utilização do estabelecimento contratado abrange o período da 

véspera do exame, o dia de sua realização e 01 (um) final de semana anterior, destinado exclusivamente ao reconhecimento prévio dos locais pelas 

equipes envolvidas, sem acarretar impacto adicional de custos, conforme previsto contratualmente. 

2.6 Os serviços são considerados “comuns”, pois se enquadram na classificação do inciso XIII, do art. 6°, da Lei 14.133/2021: 

 

"XIII - bens e serviços comuns: aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 

especificações usuais de mercado;" 

 

 

 

 

 

 

 

3. Área requisitante 
 

ALMOXARIFADO GABRIEL COIMBRA MACHADO DE OLIVEIRA 
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4. Descrição dos Requisitos da Contratação 

4.1 A empresa contratada para locação e gestão do espaço destinado à aplicação das provas deverá providenciar, junto às instituições de ensino, a 

disponibilização de funcionários capacitados para a solução imediata de eventuais problemas nas instalações, tais como falta de energia elétrica, 

abastecimento de água ou mau funcionamento de equipamentos, incluindo condicionadores de ar e ventiladores. 

4.2 Cada sala destinada à aplicação das provas deverá dispor, obrigatoriamente, de ar-condicionado, quadro negro ou branco, pincel para quadro branco 

ou giz, apagador, relógio de parede para marcação do tempo de prova, bem como banheiros masculinos e femininos em locais próximos, além de 

ventiladores e condicionadores de ar em pleno funcionamento. 

4.3 A contratada deverá executar os serviços em conformidade com o Modelo de Execução do Objeto previsto no Termo de Referência, observadas as 

condições ratificadas na proposta apresentada, com a adequada alocação dos meios e recursos necessários ao fiel cumprimento do objeto licitado. 

4.4 A contratada deverá reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, no prazo fixado pelo Fiscal do Contrato, os 

serviços em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

4.5 A contratada responsabilizar-se-á pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, nos termos dos artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa 

do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, quando exigida em edital, ou dos pagamentos devidos 

à contratada, os valores correspondentes aos danos apurados. 

4.6 A contratada deverá cumprir integralmente todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, tributárias e demais previstas na legislação 

específica, não se transferindo à Contratante qualquer responsabilidade decorrente de eventual inadimplência. 

4.7 É vedada a utilização de trabalho de menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos, bem como a utilização de 

trabalho de menor de dezoito anos em atividades noturnas, perigosas ou insalubres. 

4.8 A contratada deverá manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação 

e qualificação exigidas no processo licitatório. 

4.9 A contratada deverá manter sigilo absoluto sobre todas as informações obtidas em razão da execução do contrato. 

 

4.10 A contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos constantes de sua proposta, inclusive 

quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, salvo nas hipóteses previstas no § 1º do art. 106 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021. 

4.11 A contratada deverá manter preposto em contato direto com o Fiscal do Contrato ou com o Presidente da CAF/ESA da 9ª Bda Inf Mtz, desde a 

assinatura do contrato, de modo a garantir a efetiva disponibilização do espaço reservado, nas condições previstas neste Termo, a partir de dois dias 

anteriores à data do concurso. 

4.12 A contratada deverá disponibilizar funcionário habilitado para consertar, restaurar ou reparar, de forma imediata, quaisquer defeitos no sistema de 

iluminação, trancamento de portas, aparelhos de ar-condicionado ou outros problemas que eventualmente ocorram antes ou durante a realização do 

certame. 

4.13 A contratada deverá prever, em sua proposta, a possibilidade de alteração da data de realização do exame intelectual, em virtude de determinação de 

escalão superior ou de fato superveniente que venha a ocasionar tal mudança. 

4.14 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante classificado em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanções impeditivas de licitar ou contratar, mediante consulta aos 

cadastros pertinentes, tais como SICAF, CEIS, TCU e CADIN. A contratada deverá manter todas as condições de contratação desde a fase de habilitação 

até o término da vigência contratual. 

4.15 A contratada deverá garantir que os locais destinados à realização do certame estejam situados em um raio máximo de 25 km da Unidade Gestora 

Gerenciadora — 9ª Bda Inf Mtz (Endereço: Rua Bernardo de Vasconcelos, nº 1090, Realengo, Rio de Janeiro/RJ, CEP 21710-261) — e/ou das Unidades 

Gestoras Participantes, quando houver, considerando os diferentes itinerários urbanos existentes na cidade do Rio de Janeiro. Não será admitida a 

realização do Exame Intelectual em Entidades Públicas, especialmente em Universidades Públicas. 
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4.16 A restrição prevista no item anterior fundamenta-se em experiências pretéritas, notadamente no Concurso de 2023, no qual a utilização de 

Universidades Públicas ocasionou atrasos significativos na preparação das salas, em razão da concomitância com atividades acadêmicas regulares, 

acarretando prejuízos ao planejamento do certame e custos adicionais à Administração. 

4.17 Caberá à contratada fornecer planilha detalhada contendo a distribuição da quantidade de candidatos por sala, bem como realizar a limpeza das 

instalações, com fornecimento de materiais, antes e após o certame, e, no caso dos banheiros, também durante a sua realização, além da organização das 

salas conforme os efetivos informados. 

4.18 Todos os critérios de habilitação estarão previstos no edital, bem como as obrigações da contratada no Termo de Referência e em seus anexos, nos 

quais constarão os requisitos da contratação. 

 

 

5. Levantamento de Mercado 

5.1 Registra-se que, há muitos anos, o Exame Intelectual para ingresso na Escola de Sargentos das Armas, aplicado por esta Organização Militar Sede de 

Exame (OMSE), ocorre em faculdades próximas à 9ª Brigada de Infantaria Motorizada. 

5.2 A escolha dos locais está diretamente relacionada à capacidade de absorção dos candidatos por essas instituições, bem como à facilidade logística da 

força de trabalho empregada, o que resulta em significativa economia de recursos com alimentação e combustíveis. Ademais, tal opção contribui para o 

incremento da segurança dos recursos humanos envolvidos na missão, abrangendo tanto a equipe de aplicação quanto a equipe de segurança. 

5.3 Considerando que as instalações dos aquartelamentos da 9ª Brigada de Infantaria Motorizada não comportam efetivos previstos, bem como não 

dispõem de salas de aula ou de condições estruturais adequadas para a montagem de ambientes que atendam às necessidades do concurso, torna-se 

inviável a realização do evento nas dependências desta Grande Unidade. 

5.4 Soma-se a isso o fato de que as soluções alternativas, como a adaptação ou manutenção de estruturas próprias, que demandariam investimentos 

elevados, prazos prolongados e custos adicionais de gestão, manutenção e adequação técnica. Desse modo, e acarretaria custos adicionais e riscos à 

execução do certame. 

5.5 Diante desse cenário, a licitação para locação de espaço, por meio de empresa especializada, apresenta-se como a solução mais adequada e vantajosa 

para a Administração, uma vez que possibilita a utilização de instalações prontas, compatíveis com o quantitativo de candidatos, dotadas de salas 

apropriadas, infraestrutura adequada e conformidade com as normas de segurança e acessibilidade. 

5.6 Ademais, a contratação por procedimento licitatório assegura a observância dos princípios da legalidade, isonomia, economicidade e eficiência, 

garantindo a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública. 

 

 

6. Descrição da solução como um todo 

6.1 Contratação de empresa especializada na realização de concursos para aplicação de provas com estimativa de 10.000 (dez mil) candidatos, buscando 

prioritariamente a concentração dos candidatos em um único estabelecimento de ensino. Caso a magnitude do certame ou a infraestrutura local exijam, a 

aplicação poderá ser estendida a até dois estabelecimentos, garantindo a segurança e a padronização para a perfeita realização do exame intelectual de 

ingresso de militares na Escola de Sargentos das Armas, do Exército Brasileiro, na data provável de 26 de julho de 2026. 

 

6.2 Os locais de realização do exame intelectual deverão ter no máximo um raio de 25 km (vinte e cinco quilômetros) em linha reta de distância do 

endereço da Unidade Gerenciadora e/ou das Unidades Gestoras Participantes, visando a melhor aplicação dos recursos e viabilizando as atividades 

logísticas de transporte do pessoal envolvido na fiscalização e aplicação do exame, proporcionando um melhor controle do pessoal e segurança do 

material empregado. Serão consideradas as diversas formas de itinerários dentro da cidade do Rio de Janeiro. 

6.3 Não será admitida a aplicação do exame intelectual em Entidades Públicas, principalmente em Universidades, conforme já exposto nos itens 4.16 e 

4.17. 
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7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas 

7.1 O quantitativo demandado baseou-se na média que esta OM Sede recebe anualmente, conforme quadro abaixo: 

 

 

 

 
ANO 

 

 

 
Nº DE CANDIDATOS CAF 9° BDA INF MTZ 

 

 

 
AMPARO 

 

2019 

 

9.116 (Nove mil, cento e dezesseis) 

Candidatos. 

 

DIEx nº 64-SCA/DE/Gab SCmt, 27 Mar 2019 

(EsSA). 

 

2020 
 

9.000 (Nove mil) Candidatos previstos. 

 

Instruções às Guarnições e OM Sede de Exame 

(2020- 2021) 

 

2021 

 

8.000 (oito mil e oitocentos) Candidatos 

previstos 

 

Instruções às Guarnições e OM Sede de Exame 

(2021- 2022) 

 

2022 
 

12.000 (doze mil) Candidatos previstos 

 

Instruções às Guarnições e OM Sede de Exame 

(2021- 2022) 

 

 

2023 

 

9.000 (nove mil) Candidatos previstos 
 

DIEx nº 563-SCA/Gab Cmt ESA/ESA, de 27 de 

fevereiro de 2024 

2024 
7.511 (sete mil quinhentos e onze) 

Candidatos previstos 

Instruções às Guarnições e OM Sede de Exame 

(2024- 2025) 

2025 
4.595 (quatro mil quinhentos e noventa e 

cinco) 

Instruções às Guarnições e OM Sede de Exame 

(2025- 2026) 

 

7.2 Conforme orientações das Instruções às Guarnições e Organizações Militares Sede de Exame – CFGS 2027-28 no que menciona o planejamento 

para o recebimento de mais candidatos, a informação inicial é a previsão de um total de 10.000 (dez mil) candidatos para a realização da prova se 

baseando pelo ano de 2022. 

 

 

 

 

 

8. Estimativa do Valor da Contratação 

Valor (R$): 172.300,00 

 

8.1 O Valor Total Estimado da contratação é de R$ 172.300,00 (Cento e setenta e dois mil e trezentos reais). 

 

 

 

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução 

9.1 O disposto, no entanto, não se aplica na presente demanda, sendo necessário o agrupamento dos itens, haja vista a interdisciplinaridade da 

composição do objeto, o que facilitaria a fiscalização, a execução da contratação, bem como o atendimento da salvaguarda de recursos materiais e 

humanos envolvidos no presente processo. 

9.2 Por conseguinte, afastamos o caráter de parcelamento do objeto, seguindo o planejamento da contratação do serviço único com o fornecimento do 

necessário para que o candidato realize seu exame nas condições normais de temperatura e pressão. 
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10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes 

10.1 Não existem contratações correlatas nem interdependentes para a viabilidade e contratação desta demanda. 

 

 

 

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento 

11.1 O presente Estudo Técnico apresenta total alinhamento entre a contratação e o planejamento. 

 

11.2 Trata-se de um concurso de nível nacional, previsto nos planos de ingresso à carreira militar, que abrange um contingente total nacional de 

participantes de mais de 100 mil pessoas, dentre homens e mulheres que desejam ingressar às fileiras do Exército Brasileiro. 

11.3 Este concurso anual é dividido em Organizações Militares Sede de Exame e, dentre essas Sedes, encontramos a 9° Brigada de Infantaria 

Motorizada que detém um dos maiores efetivos a serem conduzidos no cenário do concurso. 

11.4 Para tanto, todo planejamento deve ser voltado para o alcance do sucesso do concurso, mitigando quaisquer pontos que possam desencadear 

problemas na aplicação das provas. 

 

 

 

 

 

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação 

12.1 Os  benefícios  almejados  com a  contratação  são  de  obter  a maior economicidade possível no momento da contratação da 

empresa  especializada  na realização de eventos,  com o  aluguel dos espaços para a realização das provas,  aproveitando recursos 

humanos, materiais e segurança necessária à condução do concurso, utilizando espaços condizentes com a dimensão do objeto, salvaguardando a 

imagem da Força Terrestre e promovendo um ambiente de tranquilidade ao candidato, para que realize sua prova da melhor maneira possível. 

 

 

 

 

 

13. Providências a serem Adotadas 

13.1 O Presidente da CAF (Comissão de Aplicação e Fiscalização) deverá ajustar todos os procedimentos previstos no Termo de Contrato, quando de 

sua assinatura, prevendo visitas aos espaços apresentados e analisar a logística de transporte, segurança e a própria fiscalização das ações e 

procedimentos previstos no termo de referência. 

13.2 Solicitar à empresa contratada a realização das devidas correções e, quando for o caso, a apresentação de outros locais que possam servir como 

opção, bem como a definição de datas específicas para o retorno da contratada, a fim de possibilitar a atualização do calendário de obrigações do 

Concurso. 

 

 

14. Possíveis Impactos Ambientais 

14.1 A presente contratação visa minimizar os impactos ambientais, pois utilizaremos o material existente nos espaços, com o fornecimento adequado 

de materiais para o atendimento do candidato no certame. 

14.2 Prevê a utilização consciente dos materiais contratados, com o descarte correto dos resíduos gerados pela força de trabalho e candidatos. 

 

14.3 Para garantir a destinação final ambientalmente adequada, será implementada a triagem rigorosa dos resíduos sólidos na fonte geradora, separando 

materiais recicláveis (papel, plástico e metal) de rejeitos orgânicos. A contratada deverá priorizar parcerias com cooperativas de reciclagem locais ou 

empresas certificadas, assegurando que o ciclo de vida dos materiais se encerre de forma útil e em conformidade com a Política Nacional de Resíduos 

Sólidos. 

 

14.4 No que tange aos materiais excedentes ou itens de uso específico do certame, serão adotados protocolos de logística reversa e redução de danos, 

como a coleta de cartuchos de tinta, pilhas e componentes eletrônicos em pontos de descarte específicos. Além disso, as sobras de materiais de escritório 

e insumos não utilizados serão reaproveitados em etapas posteriores ou doados a instituições sociais, evitando o desperdício e minimizando a pressão 

sobre os aterros sanitários. 
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15. Declaração de Viabilidade 

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação. 

 

 

15.1. Justificativa da Viabilidade 

Declaro que a contratação é viável por atender às normas vigentes, não restringir a competitividade, apresentar condições técnicas e econômicas 

viáveis, não produzir impactos ambientais e por possuir especificações técnicas que atendem significativamente às demandas da 9° Brigada de 

Infantaria Motorizada. 

 

 

 

 

16. Responsáveis 

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 

2020. 

 

 

 

 

 

GABRIEL COIMBRA MACHADO DE OLIVEIRA 

Membro da comissão de contratação 

 Assinou eletronicamente em 14/04/2026 às 15:30:05. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm

